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cÂnannA MUNICIPAL

DE GENERAL SAMPAIO
A VOZ SAMPAIENSE

Ata Eletrônica da 13 Sessão Extraordinária, 2e Sessão Legislativa da 3Ê Legislatura

12A25 I 2028) da Câ mara M un icipa ! de G enera I Sampaio.

ldentificação Básica: Tipo de Sessão: Extraordinária; Abertura: 14/04/2026 - 17:35hs;
Encerra men to: L4 I 04 I 2026 - t7 :44hs.

Mesa Diretora: Presidente: DiernÍs Samara Peixoto Gama; Vice-Presidente: Ana Antônia Arruda
Belarmino (Professora Paula)/PT; 1e Secretário: Emanuel lago Lima Ramoslpt; Ze Secretárío:
Francisco Reginaldo Alves Brasil eira/ PT.

lista de presença na Sessão: Ana Antônia Arruda Belarmino (Professora Paula)/PT; Antônio
Airton Lima Bezerra/pt; Diernis Samara Peixoto Gama/PT; Emanuel lago Lima Ramos/PT; Felipe

Vieira de Castro/PSB; Francisco Reginaldo Alves Brasileira/PT; Gerardo Menezes da Silva

Filho/PT e José Belarmino Uchôa (Zé Abílio)lPSB. Ao todo 08 (oito) Vereadores presentes na

sessão. Ausente por motivo de força maior: Pascoal Cardoso de Farias/PSB.

Matéria da Ôrdem do Dia: A Sra. Presidente explicou o objetivo da sessão, que é para

apreciação e votação do Parecer Prévio ne 22512025, do TCE, relativo as Constas de Governo
da Prefeítura Munícipal de General Sampaio, exercício financeiro de 2022, de responsabilidade
do Senhor Francisco Cordeiro Moreira. Após consenso entre todos os senhores e senhoras
parlamentares, foi dispensada a leitura do processo completo relativo a referida prestação de
contas, tendo em vista, que há dias todos os edis já detinham em mãos o parecer do TCE e

conhecimento de todo o teor do processo. Neste ínterim, a palavra seria facultada ao Senhor
Francisco Cordeiro Moreira para a sua sustentação oral. No entanto, o Senhor Francisco

Cordeiro Moreira não compareceu e nem se fez representar por nenhum advogado. Em ato
contínuo, foÍ colocado em única discussão e votação o Parecer Prévio ne 22512O25, do TCE, o
qual é pela a aprovação com ressalvas e recomendações das constas de governo da Prefeitura
Municipal de General Sampaio, exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Senhor
Francisco Cordeiro Moreira, obtendo o seguinte resultado: 06 (seis) votos a favor do referido
parecer; 0 abstenções e 02 (dois) votos contrários, dos Vereadores Felipe Vieira de Castro e
José Belarmino Uchôa (Zé Abílio). Portanto, o parecer do TCE foi aprovado por maioria de 2/3
(dois terços) dos Vereadores, porém sem ressalvas, ficando, assim, aprovadas as contas de

Governo da Prefeitura Municipal de General Sampaio, exercício financeiro de 2022, de
responsabilidade do Senhor Francisco Cordeíro Moreira. Ao final, a Senhora Presidente
determinou que se encaminhem os expedíentes necessários.

Assinatura da presidente e do le secretário na Sessão da Câmara Municipal de General
Sampaio - CE.
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